
DO MUNICÍPIO
JORNAL OFICIAL

Apucarana PR - 14 a 18 de Setembro de 2009 - Edição nº 43 - ano 01 - Lei Nº 211/08
     Diretor: Rafael Silva Jornalista Responsável: Fabio Beraldo  MTb: 3933/15/86v PR 

Publicado em 21 de Setembro de 2009

 4                                          Jornal Oficial do Municipio - Edição nº 43 -  Apucarana - PR   - 14 a 18 de Setembro de 2009                                                                                                                 

       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                           







     
     


































 
 


     


       



     





       
        


   


             
               
                
 








 
 


  








 
 






 











 




     

    



     







          


   


 










 





 





 





 





 


 




  
















 






 





 


 










 













 




     
      
      
    




       



   


         










 





 


 


 

 
              







 


 



 

















 










     

     









          
           




 










      
      








 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 069/2009 
 

 
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO – CEC, 
designada pela Portaria nº 154/2009 de 22/07/2009, através 
de seu Presidente, 
 
TORNA PÚBLICO 

 
1- Gabarito Oficial do Concurso Público conforme Edital Nº 051/2009, 

realizado no dia 13/09/2009 no Colégio Estadual Nilo Cairo, Colégio Estadual 
Alberto Santos Dumont e Escola Municipal João Antônio Braga Cortes na cidade 
de Apucarana: 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D 
 

B B D C B C A C B D A B C A B C C B C A A C A C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

C B B A A D D D D D C A C C A D C A A C C D D C 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

B B C D B C A C B A C D B A C D B B C B C D A C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

C D D A B D B C A D B C A C C D B C A D B B B B 

 
ENFERMEIRO 

com especialização em Saúde Mental 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

B B C D B C A C B A C D B A C D B B C C A D A D 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
D 
 

A D B B D C C D C D A B D C C A C C B B C D B A 

 
ENFERMEIRO 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D D D B C A 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
D 
 

C C A A C D C C A C D C B C C A B D A D A D B D 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
                                                             
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D B A A C D 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
C 
 

C A B B B D D B A D C A A B D D D D D D C D A D 

 
MÉDICO OBSTETRA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D D D A C C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

D A A C B B C B D D C A A B C D B C B D C C C B 

 
 MÉDICO INTENSIVISTA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D D A A C A 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
C 
 

A B C D D A C C B B C D A D B D B C B D D B B C 

 
MÉDICO REGULADOR 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

B B C D B C A C B A C D B A C D B B C C B D C A 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
D 
 

D C B A C D A D C B D C B D C D C A B D C B C D 

  
MÉDICO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D D C A D C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

A C D C D D C B C C B C C A A B C B C B D A B A 

 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRIA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

B B C D B C A C B A C D B A C D B B C B D D C D 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
A 
 

A D B D C A D C A D B D B D D D B C D A C B B C 

 
PSICOLOGO 

com especialização em Saúde Mental 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D C D B B C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
D 
 

B C D C D D D A D D A D D B B C A D A B C A D D 

 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

B B C D B C A C B A C D B A C D B B C A C D D B 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
A 
 

C B B D A C C D D C D C B C A D B C C A D D D B 

 
 TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D 
 

B B D C B C A C B D A B C A B C C B C A A C A C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

C B B A D C D B C D D C C D A D A C C D C A B D 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D 
 

B B D C B C A C B D A B C A B C C B C A A C A C 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
B 
 

C B B A C C B D B B D D D B D C D B A C A B C B 

 
TELEFONISTA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D 
 

B B D C B C A C B B C C B A A D B C A C C A B B 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
C 
 

A C C C D C B B D B A B C D D A B B D A A C B C 

 
VIGIA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D 
 

B B D C B C A C B B C C B A A D B C A C C A B B 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
C 
 

A C C C D A C B C 
D 

A 
B 

A A C B C D A D B B D D C C 

 
MÉDICO NEUROPEDIATRIA 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A 
 

C C A C A B D D B A A D B B C D B A D A A D B B 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 
C 
 

C C B C C A B C B A A B B C D A C B B D A B C A 

 
 
 
 
 

2. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
 
2.1 -  Com relação à divulgação do gabarito no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

primeiro dia útil subseqüente à sua divulgação. 
 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana,  
aos quatorze (14) dias do mês de setembro de 2009. 

 
 
 
 
 
 

MARCOS HENRIQUE MIRANDA 
Presidente da Comissão Especial de Concurso 

 

AVISOS E LICITAÇÕES                                                                                                                    

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/09                     TIPO: Menor Preço Por Item  
OBJETO: Aquisição de material esportivo para o Corpo de Bombeiros, deste município 
Valor Máximo Estimado R$ 848.80 (oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos). 

 Data de Realização: 02/10/2009 às 9:00 horas 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br Esclarecimentos: das 
13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. Edifício da Prefeitura do Município 
de Apucarana 17 de Setembro de 2009. 

                                          PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação da empresa TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA  

CNPJ 95.420.972/0001-41,  para fornecimento de peças diversas para manutenção de tratores , 

deste Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 560/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.V da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 

223/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do 

serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 17 de Stembro de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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                   CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                               





     
       
      




     




   



             
  







 
 


  





 
 








 














 


DECRETO Nº. 308/09 

 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - NOMEIA, em observância à Lei nº 136/1999, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão junto à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

a seguinte pessoa:  

 

Nome Cargo Referência A partir 
de  

OSVALDO KAZUYUKI 

FUKUDA 

Assessor 

Executivo III 
CC=03+VR60%+VP70% 11/06/09 

 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

               Município de Apucarana, aos 15 dias do mês de setembro de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 




 





     
       
      




     




   



             
  







 
 


  





 
 








 














 




     
  
      




     





       
        


   


             
             
                
                 








 
 


  








 
 






 










 










     

     



  



 





 








      
      








  
 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2009 

 
                                                      A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte: 
 

SÚMULA:  Cria a GALERIA DE DEPUTADOS no hall 
de entrada, como especifica. 

 
 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  
 
 

Art. 1º - Fica criado no hall de entrada do prédio Francisco Cilião de 
Araújo, a GALERIA DOS DEPUTADOS (Estadual e Federal), eleitos pelo 
município de Apucarana. 

 
Parágrafo único – Somente poderão fazer parte da galeria criada pelo 

caput deste artigo, os deputados que tiver o registro de sua candidatura 
representando o município, comprovado pelo título de eleitor no município. 

 
Art. 2º - A galeria será composta de quadro, com foto ou pintura do 

deputado e data do exercício do mandato, com padrão determinado pelo 
presidente. 

 
Parágrafo único – É vedada a retirada de quadros ou de todo o 

conjunto da galeria, sem prévia autorização legislativa. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

resolução em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das sessões, 08 de setembro de 2009. 
 
 

 
Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 
JCCS. 

 
RESOLUÇÃO Nº. 05/2009 

 
                                                      A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte: 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a implantação de uma linha 
0800 na Câmara Municipal de Apucarana, 
como especifica. 

 
 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  
 
 

Art. 1º - Fica o legislativo municipal, autorizado a implantar uma linha 
telefônica com o prefixo 0800, para receber sugestões, reclamações e demais 
manifestações dos cidadãos apucaranenses. 

 
Art. 2º - A implantação da linha telefônica será feita pela presidência da 

câmara e ocorrerá no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
publicação desta resolução. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
resolução em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das sessões, 08 de setembro de 2009. 
 

 
Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                                   
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 068/2009 
 
 

A COMISSÃO ESPECIAL CONCURSO – CEC, através de 
seu Presidente e de acordo com o que dispõe a Instrução 
Técnica nº 43/2005-IGC/DATJ do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, 
 
TORNA PÚBLICO 
 

1 -  DA BANCA EXCAMINADORA 
 
1.1 DESIGNAR os componentes da Banca Examinadora, responsáveis pela elaboração das provas do 
CONCURSO PÚBLICO aberto através do Edital nº. 051/2009, conforme segue: 
 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Presidente Beatriz Besel AOB 31800 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Presidente Regina A. Carvalho Rodrigues CRESS 0978-PR 
Membro Beatriz Besel AOB 31800 - PR 
 
 
ENFERMEIRO – com especialização em Saúde Mental 
Presidente Maria Ângela Yoshiko T. Takaki COREN 91773 - PR 
Membro Giordana M. da Silva Nagata COREN 800447-PR 
 
 
ENFERMEIRO 
Presidente Adriana Cunha Vargas Tomaz COREN 800077 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Presidente Moacir Sanches Mascaro CRM 16461 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
MÉDICO OBSTETRA 
Presidente Moacir Sanches Mascaro CRM 16461 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Presidente Rosangela K. de Souza Alves CRM 15158 - PR 
Membro Giordana M. da Silva Nagata COREN 800447 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Presidente Sandra Lima Vargas Simões CRM 12393 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Presidente Clay Brites CRM 16787 - PR 
Membro Adriana Cunha Vargas Tomaz COREN 800077 - PR 
 
 
MÉDICO INTENSIVISTA 
Presidente José Leopoldo de Souza CRM 10112 - PR 
Membro Giordana M. da Silva Nagata COREN 800447 - PR 
 
 
MÉDICO REGULADOR 
Presidente Ady Victal Rosa Marchini Filho CRM 9949 - PR 
Membro Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 
Presidente Mateus Dias Moura CRM 7296- CRM 
Membro José Leopoldo de Souza CRM 10112 - PR 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
Presidente Luciane Paiva de Salles CRM 16345 - CRM 
Membro José Leopoldo de Souza CRM 10112 - PR 
 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Presidente Clay Brites CRM 16787 - PR 
Membro Adriana Cunha Vargas Tomaz COREN 800077 - PR 
 
 
PSICÓLOGO – com especialização em Saúde Mental 
Presidente Ângela Maria Maioli Blanski CRP 080496-PR 
Membro Renata Cristina Pereira A. Bueno CRP 0807804 - PR 
 
 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
Presidente Flávio Ricardo Boiça CPF 018.015.799-03 
Membro Adriana Cunha Vargas Tomaz COREN 800077 - PR 
 
 
TELEFONISTA 
Presidente Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
Membro Beatriz Besel AOB – 31800 - PR 
 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Presidente Luiz Carlos Soares Cabral CRO 6093 - PR 
Membro Beatriz Besel AOB – 31800 - PR 
 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
Presidente Sandro Sadao Nagata CREA 60152 - PR 
Membro Giordana M. da Silva Nagata COREN 800447 - PR 
 
 
VIGIA 
Presidente Gelcy Barbosa Rosa Marchini COREN 43560 - PR 
Membro Beatriz Besel AOB – 31800 - PR 

 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 
de Apucarana, aos TREZE (13) dias do mês de setembro de 2009. 

 
 

MARCOS HENRIQUE MIRAMNDA 

Presidente da Comissão Especial de Concurso 
 
 

 
 

  


